
 

 

     INDICAÇÃO 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito de Santo André solicitando a 
inclusão no “Programa Rua Nova” da 
Alameda Rouxinol, localizada no bairro 
Santa Maria. 

Senhor Presidente 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Santo André que acione o 
setor competente solicitando a inclusão no “Programa Rua Nova” da Alameda Rouxinol, 
localizada no bairro Santa Maria. 

JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo vista que a via se encontra com seu leito 

carroçável bastante deteriorado, apresentando buracos, depressões e desníveis ao longo 

de toda a sua extensão. Essas condições comprometem a fluidez do trânsito e a segurança 

viária, aumentando o risco de acidentes e causando danos aos veículos que trafegam pelo 

local. 

Além disso, a Alameda Rouxinol é uma importante via de ligação interna no bairro 

Santa Maria, sendo utilizada diariamente por moradores, trabalhadores e comerciantes. O 

estado precário do pavimento tem gerado constantes reclamações da população, 

especialmente nos períodos de chuva, quando o acúmulo de água nas irregularidades do 

asfalto agrava ainda mais a situação. 

A recuperação da via, por meio do “Programa Rua Nova”, é medida necessária 

para garantir melhores condições de mobilidade urbana, valorização do entorno e 

segurança para motoristas e pedestres, assegurando um deslocamento mais confortável e 

seguro à comunidade local. 

Diante do exposto, solicito especial atenção do Executivo para que a Alameda 

Rouxinol seja contemplada pelo “Programa Rua Nova”, contribuindo para a melhoria da 

infraestrutura urbana e da qualidade de vida dos moradores do bairro Santa Maria. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 21 de outubro de 2025. 

Ver. Dr. Fabio Lopes 
VEREADOR 
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